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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FERNANDO

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO
TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 0001/2023.

O Prefeito Municipal de São Fernando/RN, no uso de suas
atribuições legais e tendo em vista o parecer jurídico inserto
nos presentes autos, torna dispensável, com fundamento no art.
art. 74, inciso III, alínea “b”, da Lei Federal nº 14.133/2021, a
contratação da CLARISSA DE LOURDES SILVA DOS
SANTOS, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas
sob o CPF N.º 050.906.424-86, com endereço à RUA
PROFESSORA MARIA DANTAS, 156, CENTRO, SÃO
FERNANDO/RN, para prestação de serviços técnicos
especializados de consultoria e assessoria jurídica no
acompanhamento da organização administrativa pública no que
se refere ao domínio na aplicação da lei federal n.º 14.133/2021
(Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos), bem
como a emissão de pareceres, apreciação nas contratações
diretas e demais modalidades licitatórias, recursos e
impugnações aos processos licitatórios, bem como patrocínio
em ações judiciais e administrativas que envolvam todas as
demandas praticadas pela Comissão de Contratação, no valor
global de R$ 60.000,00 (Sessenta mil reais)
 
São Fernando/RN, 06 de janeiro de 2023.
 
GENILSON MEDEIROS MAIA
Prefeito Municipal
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FERNANDO

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO N.º 0001/2023

CONTRATANTE: Município de São Fernando/RN –
Secretaria Municipal de Planejamento e Administração Pública
CNPJ (MF) n.º 08.096.612/0001-31.
CONTRATADA: CLARISSA DE LOURDES SILVA DOS
SANTOS inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Físicas sob
o CPF N.º 050.906.424-86, com endereço à RUA
PROFESSORA MARIA DANTAS, 156, CENTRO, SÃO
FERNANDO/RN.
OBJETO: A contratação, por Inexigibilidade de licitação nos
termos do art. art. 74, inciso III, alínea “b”, da Lei Federal n.º
14.133/2021, de serviços técnicos especializados de consultoria
e assessoria jurídica no acompanhamento da organização
administrativa pública no que se refere ao domínio na
aplicação da lei federal n.º 14.133/2021 (Nova Lei de
Licitações e Contratos Administrativos), bem como a emissão
de pareceres, apreciação nas contratações diretas e demais
modalidades licitatórias, recursos e impugnações aos processos
licitatórios, bem como patrocínio em ações judiciais e
administrativas que envolvam todas as demandas praticadas
pela Comissão de Contratação.
VALOR GLOBAL DO CONTRATO: R$ 60.000,00 (Sessenta
mil reais).
MODALIDADE LICITATÓRIA: Inexigibilidade de licitação
(Processo/PMSF/RN n.º 2023.01.0001).
DATA DA ASSINATURA: 06 de janeiro de 2023.
VIGÊNCIA: O presente Contrato vigorará até 08 de janeiro de
2024, a contar da data da assinatura e publicação do
instrumento contratual na imprensa oficial, prorrogável
conforme art. 107 da lei 14.133/2021.
SIGNATÁRIOS: Genilson Medeiros Maia – pelo Contratante,
e CLARISSA DE LOURDES SILVA DOS SANTOS – pela
Contratada.
 
São Fernando/RN, 06 de janeiro de 2023.
 
GENILSON MEDEIROS MAIA
Prefeito Municipal
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